
 

 

 

5º EDITAL DECONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 026/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, CONVOCA os candidatos habilitados e 

classificados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 026/2023 DE CARÁTER TEMPORÁRIO, 
URGENTE E ESSENCIAL (de acordo com o inciso V do artigo 73 da Lei nº9.504/1997) PARA 

SUBSTITUIR SERVIDORES EFETIVOS LICENCIADOS E AFASTADOS TEMPORARIAMENTE, 
relacionados no Anexo I deste Edital, observadas as seguintes condições: 

 
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

 

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, deverão 
comparecer, pessoalmente, ou por intermédio de procurador, mediante 

procuração pública ou particular com firma reconhecida em cartório, nos dias 

02 e 03 de junho de 2025,  das 09:00h ás 16:00h, na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Avenida Getúlio Vargas, s/nº - Centro, 

Araruama-RJ (AO LADO DA UPA), para apresentação e entrega dos 

documentos listados no Anexo I. 
 

 
 

2. Caso o candidato não apresente a documentação original ou declaração falsa 
o mesmo será considerado INAPTO e desclassificado do Processo Seletivo. 

 

  
 

     

       

       

       TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

   
TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO ANOS MESES DIAS 

15º LIVYA COTRIM DOS SANTOS AMARAL  07/05/2001 0 0 0 

16º PAULA SANT'ANA DE CARVALHO  08/09/1981 0 0 0 

17º FERNANDA PINHEIRO DAS CHAGAS HEREDIA 21/12/1979 0 0 0 

18º MARTA MARQUES DOS SANTOS  14/03/1997 0 0 0 

 

 

Araruama, 29 de maio de 2024. 
 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO



 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO 
 
 

 IDENTIDADE E/OU IDENTIDADE FUNCIONAL; 

 1 FOTO 3X4; 

 TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL (internet); 

 CPF E COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE CPF(internet); 

 Nº PIS/PASEP OU DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI(OBRIGATÓRIO INFORMAR O 

NÚMERO QUE CONSTA NO “MEU INSS”; 

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

 COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DO BRADESCO; 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA (SE HOMEM) ATÉ 45 ANOS; 

 CARTEIRA DE TRABALHO COM DATA DE EMISSÃO; 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE/ESPECIALIDADE EXIGIDO PARA O 
CARGO; 

 COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA, QUANDO O CARGO 
EXIGIR; 

 DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO 
(preenchimentoobrigatório); 

 COMPROVANTE DEMONSTRANDO QUE HOUVE A CONSULTA DA 

VERACIDADE DA DECLARAÇÃO ACIMA E A SITUAÇÃO DE ACÚMULO SE 

ENCONTRA REGULAR (SITE: 
https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/atosdepessoal/vinculosservi 

dor). 

 COMPROVANTE QUE FOI REALIZADA A QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO 

SERVIDOR (A)(SITE: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); 

 DECLARAÇÃO DE BENS (preenchimento obrigatório); 

 INFORMAÇÕES CADASTRAIS; 

 
 

 
OBS: Comprovante para recebimento de salário família: filhos até 06 anos de idade - 

certidão denascimento e cartão de vacinação.Após 06 anos – apresentar certidão de 

nascimento e escolaridade. 

 

http://www.tcerj.tc.br/CONSULTAPROCESSO/ATOSDEPESSOAL/VINCULOSSERVI
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial)%3B

